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XAXIM
PORrÀRrÀ N" . 494/2025 .

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões fegais e de conformldade com o Tnciso
Vf do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipal, Artigo 103 da Le.i Mun.icipal N".
7129, de 26 de dezembro de 1994; Lei Compfementar No. 038, de 01 de junho de
2007 e posLe-riores a.LerêÇdes.

Art. 1" Conceder a servidora municipal SII'íONE oSELÀI"íE /
ocupante do cargo comissionado de COORDENÀDOR DE TRÀNSPORIE S, portadora da
matricula 11117, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. na
Secretaria Municipal de Assistêncla Social e HabitaÇâo, 30 (trlnta) dias de
férias, que faz jus relativo ao período aqu.isitlvo de 22 de jane.iro de 2A24
a 22 de janeiro de 2A25, a partir do dia 04 de março de 2025 a 02 de abriL
de 2425, devendo retornar ao trabalho em 03 de abril de 2025.

Art. 2" Ficam revooadas
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